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LEI Nº 4866/2019, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019.


Autoriza a contratação temporária de um contador, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 60 dias e dá outras providencias.


 	O Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica autorizada a contratação temporária de 01 (um) Contador, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com remuneração de R$ 2.618,56 (dois mil seiscentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos). 
I - 	A contratação será precedida de comprovação de no mínimo 03 (três) anos de experiência em serviço público como contador, cuja exigência deverá constar em edital.

II - 	 A contratação se dará pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, renováveis por igual período.

Art. 2.º O contrato de que trata o art. 1o será de natureza administrativa, ficando assegurados ao contratado os direitos previstos no art. 83 do Regime Jurídico Único – Lei no 2.065/2001.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se for o caso.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrario.
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Mário Roberto Utzig Filho.
Prefeito
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